


LEI N° 912/2024
DE 08 DE MAIO DE 2.024

	
	“Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 907/2024, que Dispõe sobre denominação de via pública que especifica” 




                   	ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.

		Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

		Art. 1º - O art. 1º da Lei Municipal nº 907/2024, passa a vigorar com a seguinte redação: 
		Art. 1º - Fica denominada “Estrada Municipal Sebastiana Aparecida Pinto” o trecho de Estrada seguindo as seguintes coordenadas UTM INICIO: (coordenadas 349302.00 / 7477508.00) e TERMINO: (coordenadas 349385.00 / 7477821.00).
 
		Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pedra Bela, 08 de maio de 2024.

Alvaro Jesiel de Lima
Prefeito Municipal 

Nota: Publicado no quadro de atos oficiais na data supra.
